
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

ANEXO XIX – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º XXX/2016
RDC PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016

PROCESSO Nº 23343.001270.2016-28

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

No dia XX do mês de XXXXXX de 2016, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais, inscrito no CNPJ  10.648.539/0001-05, por seu representante legal,
nos termos da Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011; pelo Decreto nº 7.581, de 11 de
outubro de 2011, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto nº
6.204, de 5 de setembro de 2007 alterado pelo Decreto 8.538, de 06 de outubro de 2015; e
da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998; bem como da legislação correlata, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e as demais disposições normativas  aplicáveis, em face da classificação das
propostas apresentadas no RDC para Registro de Preços supracitado, com fundamento em
Ata de Julgamento de Preços homologada pelo Ordenador de Despesa, RESOLVE registrar os
preços para a contratação integrada conforme consta do Anexo I, que passa a fazer parte
desta,  tendo sido,  os  referidos  preços,  oferecidos  pelas  empresas  cujas  propostas  foram
classificadas no certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira – Do objeto
A presente Ata tem por objeto quantificar, especificar e definir as condições para a

eventual obra para construção de usina solar fotovoltaica para o  IFSULDEMINAS e órgãos
participantes, conforme consta nas especificações do Anexo I – Anteprojeto, Edital e demais
anexos.

CNPJ - EMPRESA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Valor

Unitário Valor Global

Marca:
Fabricante:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:
Total do Fornecedor: R$ 
Local de entrega:

Cláusula Segunda – Cadastro Reserva
Será incluído na respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços  com preços  iguais  ao do licitante  vencedor na sequência da classificação do
certame, cuja ordem de classificação deverá ser respeitada.

Cláusula Terceira – Da validade da Ata
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura.
O prazo de validade da ata de Registro de Preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações (Paragrafo único do art. 99 do Decreto nº 7.581/2011, c/c
inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993).

Subcláusula única: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais,  não será
obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Cláusula Quarta – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
Órgão Gerenciador: 
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais  –

IFSULDEMINAS – Reitoria – UASG: 158137.
Dos Órgãos participantes:

ÓRGÃO/INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO UF

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS 

Pouso Alegre – Reitoria MG

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS 

Inconfidentes MG

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS 

Machado MG

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS 

Muzambinho MG

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS 

Passos MG

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS 

Poços de Caldas MG

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS 

Pouso Alegre – Campus MG
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS 

Carmo de Minas MG

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS 

Três Corações MG

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO  ESPÍRITO SANTO

Guarapari ES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

São Mateus ES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

Palmas/Reitoria TO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO  TOCANTINS

Campus Palmas TO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

Guanambi BA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

Uruçuca BA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE

Charqueadas RS

NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

Bagé RS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA

Planaltina DF

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA

Estrutural DF

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

Itumbiara GO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

Uruaçu GO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
Goiânia – Reitoria GO
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CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ

Paranavaí PR

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ

Ivaiporã PR

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO 
DO SUL

Corumbá MS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO 
DO SUL

Nova Andradina MS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO

Alta Floresta MT

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO

Campo Novo do Parecis MT

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO

Confresa MT

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO

Cuiabá MT

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO

Juína MT

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO

Pontes e Lacerda MT

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO

Primavera do Leste MT

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO

Santo Antônio do Leverger MT

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de
Registro de Preços é o especificado nos Anexos.
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Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas,
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma.

Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da
proposta apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a
integram.

Cláusula Quinta – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
A construção das usinas solares fotovoltaicas deverá ser executada conforme o edital,

anexos, propostas, cronogramas e demais peças integrantes do processo.

Cláusula Sexta – DO PAGAMENTO
Todas as cláusulas referentes ao pagamento estão previstas no Edital e anexos.

Cláusula Sétima – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Todas as  cláusulas  referentes  às  condições  de execução estão previstas  no  Edital  e

anexos.

Subcláusula Única. O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para
data posterior à do seu vencimento.

Cláusula Oitava – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
Todas  as  obrigações  da  contratada  e  da  contratante  estão  determinados  em

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, e OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, no Edital e anexos.

Cláusula Nona – MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá,

sem  a  prévia  manifestação  do  interessado,  motivadamente,  adotar  providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

Cláusula Décima – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Todas as condições das infrações e das sanções administrativas estão determinadas

em “SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” no Edital e Anexos.

Cláusula Décima Terceira – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO
Todas  as  condições  para  o  Recebimento  e  Critério  de  Aceitação  do  Objeto  estão

determinados no Edital e anexos.

Cláusula Décima Quarta – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I – Pela Administração, quando:
a. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
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b. a detentora não assinar o Contrato/Ata no prazo estabelecido e a Administração não

aceitar sua justificativa;
c. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços;
d. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de

registro de preços;
e. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração;
g. a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços;

h. no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se
cancelado o preço registrado após a publicação.

II –  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,  desde  que
solicitação (das detentoras) para cancelamento dos preços registrados seja formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima Quinta – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO E LOTE MÍNIMO

A construção das usinas solares fotovoltaicas, objeto da presente Ata de Registro de
Preços, será autorizada, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – IFSULDEMINAS.

Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.

Subcláusula Segunda. Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à
licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote mínimo de aquisição, que será
de 1 (uma) unidade prevista para o item.

Cláusula Décima Sexta – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do RDC em

epígrafe  e  seus  Anexos,  os  quais  o  integram,  como  se  aqui  estivessem  integralmente
transcritos, vinculando-se, ainda, à proposta da CONTRATADA.

Cláusula Décima Sétima – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Integram esta Ata o Edital e Anexos do RDC 01/2016 e as propostas das empresas

relacionadas. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção
Judiciária de Pouso Alegre, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da
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presente Ata.  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93 e
12.462/2011, e os Decretos 7.581/2011 e 7.892/2013, e demais normas aplicáveis.

Pouso Alegre-MG, XXX de XXXXXX de 2016.

XXXXXXXXXXXX
Reitor

Dados     do   Licitante:

Razão Social:

CNPJ:  

Ass. representante: ____________________________________________________

Nome legível:

Função/Cargo:

CPF:
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